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TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018 
 
 
 
 

MARCO AURÉLIO OLIVEIRA PINHEIRO, Prefeito Municipal de São Pero do Turvo/SP, 
torna pública a RETIFICAÇÃO no objeto do processo de licitação na modalidade de Pregão 
Presencial sob o nº. 007/2018, do tipo menor valor global, objetivando a aquisição de um 
Caminhão Coletor e Compactador de Lixo, nos termos do artigo 21, §4º, da Lei 8.666/93. 
 

 
 

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 
 
 
O presente edital destina-se a Aquisição de um veículo tipo caminhão na cor branca, 

chassi, tração 4x2, toco, zero quilometro, fabricação nacional, cabina avançada fabricada em 
aço de alta resistência, ano de fabricação 2017 e modelo 2018, equipado com motor de 04 
(quatro) cilindros, movido à diesel, com potência mínima de 180 CV, dotado de turbo e 
intercooler, torque 70 MKgf, transmissão manual com 06 (seis) marchas sincronizadas à 
frente e 1 (uma) à ré, eixo traseiro motriz de dupla velocidade, embreagem tipo monodisco a 
seco, revestimento orgânico, hidráulico, assistida a ar, direção hidráulica, sistema de freio à ar 
comprimido, freio motor de acionamento eletropneumático, freio de estacionamento por 
câmaras de mola acumuladora com atuação nas rodas traseiras, distância entre-eixos 
adequado ao equipamento coletor de lixo, peso bruto total (PBT) de no mínimo 16.000 Kg, 
capacidade máxima de tração (CMT) de no mínimo 27.000 Kg e capacidade de carga útil + 
carroceria de no mínimo 10.000 Kg, pneu radial sem câmara direcional 275/80 R 22,5, tanque 
de combustível com capacidade mínima de 275 litros. Devidamente equipado com todos os 
itens exigidos pelo Código Nacional de Transito.  

Equipado com um (01) coletor compactador de resíduos sólidos, novo, fabricação 
nacional, com capacidade mínima para 15m³, teto em chapa lisa, laterais em chapa única 
calandrada e lisa com espessura de 4.75 mm, descarga por painel ejetor, com cilindro de 
dupla ação e sistema de carregamento traseiro, com compactação por sistema pendular, 
acionado por dois cilindros de compactação com diâmetro de 4”, e placa de transferência 
comandado também por dois cilindros com diâmetro de 3 ½”, com comando semiautomático; 
Todos os pontos de movimentação deverão ser bronzinados e lubrificados, através de 
graxeiras. Abertura da tampa traseira por dois cilindros sendo um em cada lateral, com 
sistema de travamento manual, deverá possuir também caixa coletora de chorume com 
capacidade de 200 litros e com capacidade de boca de carga de 1,85 m³; Sinalização de 

mailto:contato@saopedrodoturvo.sp.gov.br
mailto:pmspturvo@saopedrodoturvo.sp.gov.br


  
______________________________________________________________________________________________________________ 

      

  Rua Garcia Braga, 93 – Tel. (14)3377-9700 – CEP 18.940-000 – C. Postal 13 – SÃO PEDRO DO TURVO – SP  

e-mail - contato@saopedrodoturvo.sp.gov.br / pmspturvo@saopedrodoturvo.sp.gov.br 

www.saopedrodoturvo.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO 
Estado de São Paulo 

CNPJ 44.567.014/0001-67 

acordo com as normas de trânsito, inclusive com giroflex traseiro ou estrobo, e alerta sonoro 
entre a traseira do equipamento e a cabine do motorista; Plataforma traseira para 04 (quatro) 
pessoas, com corrimão superior e lateral; Taxa de Compactação: 4:1. 

 

A sessão de processamento do pregão será realizada na Prefeitura do Município de 

São Pedro do Turvo, sito na Rua Garcia Braga, 93, Centro, São Pedro do Turvo/SP, iniciando-se 

no dia 06 de março de 2.018, que será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de 

Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

 
Os demais termos da referida licitação permanecem inalterados. 

 
 
 

São Pedro do Turvo, 20 de fevereiro de 2.018. 
 
 
 

 

Marco Aurélio Oliveira Pinheiro 

Prefeito Municipal 
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